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PORTARIA nº 896, de 6/3/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00051840/2026, ao servidor KARINA CÂNDIDO DE AZEVEDO, 
matrícula nº 0710777-3-02, ocupante do cargo de Técnico em En-
fermagem, lotado no Hospital regional de são José dr Homero 
de Miranda Gomes, a contar de 05/04/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1164721

PORTARIA nº  897, de 6/3/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00052085/2026, ao servidor KAROLYNE  MAGNO DOS 
SANTOS SILVA, matrícula nº 0993092-2-03, ocupante do cargo 
de Enfermeiro, lotado no Gerência regional de saúde de lages , 
a contar de 03/03/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1164724

PORTARIA nº 898, de 6/3/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00053989/2026, ao servidor MARCIA DE OLIVEIRA SOARES, 
matrícula nº 0627377-7-03, ocupante do cargo de Técnico em En-
fermagem, lotado no Hospital regional de são José dr Homero 
de Miranda Gomes, a contar de 03/03/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1164726

PORTARIA nº  899, de 6/3/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos do 
art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo sEs 
00038516/2026, ao servidor ANA  CLAUDIA  FELICIO  MONTEI-
RO, matrícula nº 0992655-0-04, ocupante do cargo de Técnico em 
laboratório, lotado no instituto de anatmia patológica, a contar 
de 04/03/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1164727

PORTARIA nº 900, de 6/3/2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, RESOLVE CONCEDER DISPENSA, nos termos 
do art. 11, inciso iii, da lei nº 260, de 2004, conforme processo 
sEs 00053317/2026, ao servidor EDIONE MARIA DE OLIVEIRA 
SILVA, matrícula nº 0610479-7-03, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, lotado no instituto de psiquiatria de santa cata-
rina, a contar de 03/04/2026.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1164730

PORTARIA nº 891 de 06/03/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 4º, V, d, 
do decreto 1.860 de 13 de abril de 2022, resolve: excepcionalmente, 
PRORROGAR, conforme processo SES 267606/2025, os efeitos 
da portaria n° 255 , publicada no doE nº 21.744 de 04/04/2022, 
que concedeu LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES 
PARTICULARES, SEM REMUNERAÇÃO, de acordo com o ar-
tigo 77, da lei 6.745/85, com redação dada pelo artigo 5º da lei 
complementar 605 de 18/12/2013, ao servidor JEAN PATRICK 
ARRUDA MEDEIROS, matrícula nº 673.476-6-01, com atribuição 
de exercício no Hospital regional são Jose dr Homero de Miranda 
Gomes, na competência de Técnico em atividades administrativas, 
a contar de 16/03/2026, pelo período de 01  ano.

DIOGO DEMARCHI SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

cod. Mat.: 1164513

PORTARIA n° 916, de 9/3/2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o dispositivo no art. 106, inciso i, 
da lei nº 741, de 12 de junho de 2019, RESOLVE:

art. 1º - alterar a composição da comissão de inventário dos Bens 
em Estoque existentes nos almoxarifados do Hospital regional 
Hans dietter schmidt - HrHds, Gerência regonal de saúde de 
araranguá - GErsa araranguá, Gerência regional de saúde de 
Jaraguá do sul - GErsa Jaraguá do sul e da Gerência regional 
de saúde de Mafra - GErsa Mafra, instaurada na portaria n° 1073 
de 14/08/2025, passando a constar:

- Hospital Regional Hans Dietter Schmidt – HRHDS:

NOME MATRÍCULA
CENTRO ES-

TOCADOR

aldilete cardoso alves 
Fantuci

0342202-0-03 HrHds

pauline Meller Vieira 0959089-7-01 HrHds

ana luiza pfutzenreuter 
nunes

0956295-8-01 nutrição

carina pensky May 0361714-9-01 nutrição

Eliane Berkembrock 
Marcon

0956911-1-01 almoxarifado

Maria augusta Woitechen 0634978-1-01 almoxarifado

Janne Taschner pizzetti 0731762-0-01 almoxarifado

Tiago leal 0984764-02-2 almoxarifado

reginaldo luiz Boni 0284156-8-02 patrimônio

Eduardo alencar 
Frankowiak

0383327-5-01 patrimônio

camile nutti 0959859-6-01 Farmácia

- Gerência Regional de Saúde de Araranguá

Nome Matrícula
Centro esto-
cador

ariete inês Minetto 0740746-7-01
GErsa araran-

guá

alessandra simoni Borgert 0396837-5-02 
GErsa araran-

guá

rivane pires Francisco 
Bianchi

0638810-8-01
GErsa araran-

guá

- Gerência Regional de Saúde de Jaraguá do Sul

Nome Matrícula
Centro esto-
cador

claudia Helena Bogomolof 
Taquegami

0609534-8-02
GErsa Jaraguá 

do sul

otto Erich Kuttert 0377695-6-01
GErsa Jaraguá 

do sul

nina santin camello 0741833-7-01
GErsa Jaraguá 

do sul

- Gerência Regional de Saúde de Mafra

Nome Matrícula
Centro esto-
cador

cintia Muller de aguiar 
sbalcheiro

0628243-1-02 GErsa Mafra

cassiani Zullian decker 
albino

0383590-1-01 GErsa Mafra

Maria Francisca novacki 
semke

0610403-7-03 GErsa Mafra

Marcia Kanegusuku de 
campos

0962668-9-01 GErsa Mafra

art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, com efeitos retroativos 
a 28 de novembro de 2025.

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1164440

RETIFICAÇÃO

na PORTARIA SES nº 1517, de 06/11/2025, republicada por in-
correção no DOE nº 22.660, de 12/12/2025, página 11, que institui 
a política de adorno Zero:

Onde se lê: “institui a política de adorno Zero nas dependências 
dos serviços de saúde da rede Estadual da secretaria de Estado 
da saúde (sEs) do Estado de santa catarina.”

Leia-se: “institui a política de adorno Zero nas dependências dos 
serviços de saúde públicos e privados do Estado de santa catarina.”

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1164442

PORTARIA № 876, de 5/3/2026
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 17, §2º e 31, todos da lc nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no procEsso nº sEs 22833/2026, resolve 
designar a servidora pública civil e estável Jociane prates pereira, 
matrícula nº 0673191-0-01, no cargo de Técnica em Enfermagem, 
lotada na coger da secretaria de Estado da saúde para presidir e 
constituir a coMissÃo dE sindicÂncia inVEsTiGaTiVa, com 
a finalidade de apurar suposta negligência e imperícia durante o 
atendimento médico prestado ao paciente F.W., que teria resultado 
em no óbito, no âmbito do Hospital regional dr. Homero de Mi-
randa Gomes. a comissão sindicante deverá instalar-se no prazo 
de 10(dez) dias, a contar da publicação desta no diário oficial 
do Estado e a conclusão não excederá 30 (tinta) dias, admitida a 
prorrogação, por igual período de acordo com o disposto no artigo 
24 da lc nº 491/10.
TaTiana BEZ BaTTi TiTEricZ
corregedora

cod. Mat.: 1163790

porTaria nº 911/2026 de 09/03/2026
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
dEsiGnar, com base artigo 29 da lei complementar Estadual n. 
491/2010 e conforme autos SES 18721/2025 a servidora suzana 
Geremias Fernandes,  matrícula 0650510-4-02, no cargo de Enfer-
meira, lotado na Unidade Tec desc de controle e avaliação- Tuba-
rão, em SUBSTITUIÇÃO a servidora andrea Maria coral ceretta, 
matrícula 0294895-8-01, ocupante do cargo de Bioquímica, lotadas 
na Unidade Técnica desc de Vigilância Epidemiológica - araranguá,  
como membro da comissão de sindicância acusatória.
amanda de abreu
corregedora

cod. Mat.: 1164364

porTaria nº 912/2026 de 09/03/2026
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 17, §2º e 31, todos da lc nº 491/10, e tendo 
em vista do que consta no procEsso nº sEs 140516/2023 
resolve rEcondUZir a servidora pública civil e estável andreia 
Maria da rocha, matrícula nº 0966824-1-01, no cargo de Técnica 
em Enfermagem, lotada na coger da secretaria de Estado da 
saúde, para, presidir e constituir a coMissÃo dE sindicÂncia 
inVEsTiGaTiVa, com a finalidade de apurar suposta fraude a ponto 
biométrico causando possível pagamento irregular de sobreaviso a 
servidores, no âmbito do cEpon/sc. a comissão sindicante deverá 
instalar-se no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação desta 
no diário oficial do Estado e a conclusão não excederá 30 (tinta) 
dias, admitida a prorrogação, por igual período de acordo com o 
disposto no artigo 24 da lc nº 491/10
aManda dE aBrEU
corregedora

cod. Mat.: 1164365

porTaria nº 910/2026 de 09/03/2026
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
dEsiGnar, com base artigo 29 da lei complementar Estadual n. 
491/2010 e conforme autos SES 18721/2025 o servidor Fernan-
do Kindermann de oliveira,  matrícula 0968389-5-01, no cargo 
de Médico, lotado no núcleo de auditoria do sUs - Tubarão, em 
SUBSTITUIÇÃO a servidora Mariana Hahn Monteiro de souza, nº 
0961953-4-01, ocupante do cargo de Bioquímica, lotada na Unidade 
Técnica desc de Vigilância Epidemiológica, como presidente da 
comissão de sindicância acusatória.
amanda de abreu
corregedora

cod. Mat.: 1164432

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PE-
NALIDADE DE 1ª INSTÂNCIA.

O DIRETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA da secretaria de Es-
tado da saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando: 
o decreto Estadual nº 2400, de 30.12.2022,  a portaria sEs nº. 
221/2024, que lhe autoriza os serviços de Vigilância sanitária, o 
inciso iii do artigo 64 da lei Estadual nº 6.320/1983, e o artigo 53 
do decreto Estadual nº 23.663/1984, notifica o autuado identificado 
no anexo Único, deste Edital, a tomar ciência quanto ao Auto de 
Imposição de Penalidade abaixo relacionado.
poderá ser interposto recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da efetiva notificação, na forma do art. 69 da lei Estadual 

fernandesg
Realce


